Lei n° 112 


Dispõe Sobre Isenção de Impostos e Taxas.


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) Fica a Prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas, conceder isenção a todos impostos e taxas municipais a Associação Feminina de Serviços Social, desta cidade, de conformidade com o disposto no n° 31 V letra b da constituição Federal.


Art 2°) Revogam-se as disposições em contrário entrará esta lei em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Monte Santo de Minas, 26 de Novembro de 1.956.

a) Vital Paulino da Costa, Prefeito Municipal, a) Carlos Marcelino da Silva, Secretário Interino.

